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“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETIVAR O PARCELAMENTO DOS DÉBITOS JUNTO À COMPANHIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP”.
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar e assinar termo de parcelamento de débitos existentes junto a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, no valor de R$ 357.441,56 (trezentos e cinqüenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e hum reais e cinqüenta e seis centavos) relativos a fornecimento de água e serviços de esgotos aos próprios municipais.

Parágrafo único: o parcelamento dos débitos que se refere este artigo pode ser feito em até 60 parcelas, mensais e sucessivas, a iniciar em até  30 trinta dias, a contar da data da assinatura do acordo.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a dar como garantia do pagamento das parcelas do parcelamento, a Sabesp, a quota parte recebida pelo município do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e de Comunicações – ICMS, a que se refere o artigo 158, IV e parágrafo único, II da Constituição Federal.

Parágrafo único. A garantia de que trata o caput, inclui a interveniência do Banco do Brasil, ou outro que vier a substituí-lo, para executar o quanto necessário ao seu cumprimento.
Art. 3º – As despesas decorrentes da execução da presente Lei correm à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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